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EMENDA MODIFICATIVA Nº __, DE 2021

ALTERA O ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI Nº 64/2021 QUE INSERE INCISO XXI E XXII AO ART. 5º DA LEI N º 7.621 DE 30 DE JUNHO DE 2008 QUE DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO E FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS EM RESIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1. Fica alterada o art. 1º do Projeto de Lei nº 64/2021, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica inserido no art. 5º da Lei nº 7.621 d 30 de junho de 2008, que dispõe sobre o estabelecimento e funcionamento de empresas em residências no município de Sete Lagoas e dá outras providências os seguintes incisos:
[...]

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 18 de fevereiro de 2021.


________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador

JUSTIFICATIVA

A alteração que se propõe com a presente emenda modificativa visa corrigir erro material, uma vez que a Lei 7.621 de 2008, que “dispõe sobre o estabelecimento e funcionamento de empresas em residências no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, não possui incisos no art. 2º e sim no 5º, como equivocadamente consignado no Projeto de Lei 64/2021.
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